Câmara Municipal de Pedro Leopoldo



A Casa do Povo!

INDICAÇÃO Nº 114/2011

Excelentíssimo Senhor 

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de dois quebra-molas e uma faixa de pedestres na Rua Comendador Antônio Alves, altura do nº 2.173, conforme abaixo- assinado dos moradores.

J U S T I F I C A T I V A

Trata-se de uma reivindicação dos moradores da região, conforme abaixo-assinado, diante do excesso de velocidade de motoristas imprudentes que ignoram totalmente as normas de trânsito. 

O local é perigoso, com uma movimentação constante de veículos e o risco de acidentes é grande.  A colocação de dois quebra molas e também de uma faixa de pedestres podem minimizar o perigo naque local.


    Desta forma, os quebra molas  se fazem necessário para inibir os motoristas imprudentes e proporcionar maior segurança e conforto aos moradores e demais transeuntes. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2011.

José Ferreira da Silva

Vereador

